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Estado de Santa Catarina

MUNICÍPIO DE SCHROEDER

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 12/2024
FIXA A UNIDADE FISCAL MUNICIPAL - UFM PARA O EXERCÍCIO DE 2025.

LAURO TOMCZAK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Público Municipal autorizado a fixar a Unidade Fiscal Municipal para o exercício de 2025, em R$ 296,61 (duzentos e noventa e seis reais e sessenta e um centavos).

Parágrafo único. O reajuste do valor da Unidade Fiscal Municipal está baseado no percentual acumulado do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, no período de outubro do ano de 2023 a setembro do ano de 2024, correspondente a 4,09% (quatro inteiros e nove centésimos por cento).


Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art.2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17 de junho de 2008, surtindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2025.


Schroeder, 21 de novembro de 2024.



LAURO TOMCZAK
    Prefeito Municipal

Aprov. em 1ª disc. em ______/______/______

Aprov. em 2ª disc. em ______/______/______

SANCIONADO EM  ______/______/______.-


PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 12/2024
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

O Poder Executivo Municipal de Schroeder, vem com o devido respeito e acatamento solicitar dessa Edilidade a aprovação do presente Projeto de Lei Complementar, que tem por escopo o reajuste do valor da Unidade Fiscal Municipal de referência – UFM, para o exercício de 2025.

Para tanto, utiliza-se da Lei Complementar n.º 57/2008 como base, ao determinar o índice de reajuste tendo como parâmetro o Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, no período de outubro do ano de 2023 a setembro do ano de 2024, 12 meses de apuração, correspondente a 4,09% (quatro inteiros e nove centésimos por cento).
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Dados basicos da correcio pelo INPC (IBGE)

Dados informados

Data inicial 10/2023
Data final 09/2024
Valor nominal R$ 284,95 (REAL)
fndice de corregio no periodo 1,04001150
Valor percentual correspondente. 4,091150 %

Valor corrigido na data final RS 206,61 (REAL)




O reajuste do valor da Unidade Fiscal Municipal está baseado no percentual acumulado do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, 

Nesses termos, solicita-se que seja o presente Projeto de Lei Complementar apreciado e aprovado nessa Casa, para que possa ser aplicado nos termos da legislação tributária vigente.

Schroeder, 21 de novembro de 2024.

LAURO TOMCZAK
Prefeito Municipal
Rua Mal. Castelo Branco, 3201 – Cx. Postal 01 – Fone/Fax (47) 3374-6500 – CEP 89275 000 – SCHROEDER – SC

Email: prefeitura@schroeder.sc.gov.br - Site: http://www.schroeder.sc.gov.br
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